
*Relator para Acórdão.
1

Gabinete da Revista

posição em 17 de junho de 2002

ÍNDICE

1. ARGÜIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE

a) Atos das Disposições Constitucionais Transitórias .............................. 02

b) Lei Complementar ...........................................................................02

c) Leis ................................................................................................02 a 04

d) Medidas Provisórias.........................................................................05

e) Decretos-Lei ...................................................................................05

f) Leis Delegadas ................................................................................06

g) Decretos.........................................................................................06

h) Portarias Atos Declaratórios (Normativos) .........................................06

i) Resoluções Instruções ......................................................................07

2. ARGÜIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE SUSCITADAS...............07



*Relator para Acórdão.
2

Gabinete da Revista

posição em 17 de junho de 2002

ATOS DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

01 - ADCT, art. 72, V, com a redação dada pela EC nº 10/96 na parte em
que determinou a incidência das alterações na cobrança da contribuição
do PIS no período anterior a sua publicação.
AMS 57711-PE Relator Des. Federal Ridalvo Costa

LEI COMPLEMENTAR

01 - Lei Complementar nº 84/96, art. 1º, incisos I e II.
AC 109652 - PB Relator Des. Federal Ubaldo A. Cavalcante

02 - Lei Complementar nº 84/96 (Embargos de Declaração).
AC 109652 - PB Relator Des. Federal Ubaldo A. Cavalcante

LEIS

01 - Lei nº 3.421/58, art. 3º.
AMS 560-CE Relator Des. Federal Hugo Machado

02 - Lei nº 5.966/73, art. 7º.
REO/MS 55.094-CE *Relator Des. Federal Geraldo Apoliano

03 - Lei nº 7.450/85, art. 66.
AMS 219-PE Relator Des. Federal Castro Meira

04 - Lei nº 7.450/85, art. 88.
AMS 753-CE Relator Des. Federal Francisco Falcão

05 - Lei nº 7.689/88.
AMS 976-AL Relator Des. Federal Hugo Machado

06 - Lei nº 7.689/88, art. 9º.
AMS 2240-PE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

07 - Lei nº 7.690/88, art. 1º.
AMS 2333-CE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

08 - Lei nº 7.712/88.
AMS 1408-AL Relator Des. Federal Hugo Machado

09 - Lei nº 7.730/89.
AC 27344-RN *Relator Des. Federal Ridalvo Costa
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10 - Lei nº 7.738/89, art. 15, parágrafo único.
REO 5173-PE *Relator Des. Federal Nereu Santos

11 - Lei nº 7.738/89, art. 28.
AMS 2240-PE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

12- Lei nº 7.887/89, art.7º.
AMS 2240-PE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

13 - Lei nº 7.787/89, art. 8º.
AMS 2807-CE Relator Des. Federal Napoleão M. Filho

14 - Lei nº 7.787/89, art. 21.
AMS 1826-RN Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

15 - Lei nº 7.856/89, art. 2º.
AMS 2413-PE Relator Des. Federal Hugo Machado

16 - Lei nº 7.894/89 art. 1º.
AMS 2240-PE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

17 - Lei nº 7.940/89.
AMS 2367-CE *Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

18 - Lei nº 8.024/90, art. 6º, parte final e § 1º.
AMS 2379-PE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

19 - Lei nº 8.024/90, art. 6º, § 2º.
AC 36728-SE *Relator Des. Federal Hugo Machado

20 - Lei nº 8.033/90 arts. 1º, II e III.
AMS 47379-PE Relator Des. Federal Castro Meira

21 - Lei nº 8.033/90 arts. 1º, V; e 2º, II e V.
AMS 2324-CE Relator Des. Federal Ridalvo Costa

22 - Lei nº 8.039/90.
AMS 2493-RN Relator Des. Federal Francisco Falcão

23 - Lei nº 8.114/90, art.11.
AMS 31549-CE Relator Des. Federal Hugo Machado

24 - Lei nº 8.147/90, art. 1º.
AMS 2240 - PE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

25 - Lei nº 8.162/91, art.7º, I.
AC 25061-RN Relator Des. Federal Ridalvo Costa
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26 - Lei nº 8.162/91, art.7º, II.
AC 25901-CE Relator Des. Federal Araken Mariz

27 - Lei nº 8.170/91.
AMS 2493-RN Relator Des. Federal Francisco Falcão

28 - Lei nº 8.179/91, art. 14.
AMS 2493-RN Relator Des. Federal Francisco Falcão

29 - Lei nº 8.200/91 art. 3º, I.
AMS 54059-CE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

30 - Lei nº 8.212/91, art. 37, § 2º.
REO/MS 47990-AL Relator Des. Federal Napoleão M. Filho

31 - Lei nº 8.212/91, art. 46.
AC 101902-RN *Relator Des. Federal Castro Meira

32 - Lei nº 8.213/91, art. 29, § 2º; e art. 33.
AC 98940-PB Relator Des. Federal Castro Meira

33 - Lei nº 8.213/91 art. 55, § 3º.
AC 75230-RN *Relator Des. Federal José M. Lucena

34 - Lei nº 8.213/91, art. 65, parágrafo único.
AC 77622-SE Relator Des. Federal Élio W. Siqueira

35 - Lei nº 8.213/91, art. 144, parágrafo único, parte final.
AC 46322-CE Relator Des. Federal Araken Mariz

36 - Lei nº 8.218/91, art.15.
AMS 7325-PE Relator Nereu Santos

37 - Lei nº 8.383/91, art.97.
AMS 28108-SE Relator Des. Federal Hugo Machado

38 - Lei nº 8.541/92, art.8º.
AMS 47873-CE *Relator Des. Federal Petrucio Ferreira

39 - Lei nº 8.745/93, art.9º, III.
AMS 59459-CE *Relator Des. Federal Manoel Erhardt

40 - Lei nº 8.981/95, arts. 42 e 45.
AMS 54898-CE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

41 - Lei nº 9.649/98, art.58, § 8º.
CC 411-PB Relator Des. Federal Nereu Santos
REO/AC 125.251-CE Relator Des. Federal Ridalvo Costa
REO/AC 116.338-PB Relator Des. Federal Ridalvo Costa



*Relator para Acórdão.
5

Gabinete da Revista

posição em 17 de junho de 2002

MEDIDAS PROVISÓRIAS

01 - MP nº 32/89 art. 17, I.
AC 27344-RN *Relator Des. Federal Ridalvo Costa

02 - MP nº 168/90, art.6º, § 2º.
AC 36728-SE *Relator Des. Federal Hugo Machado

03 - MP nº 207/90.
AMS 2493-RN Relator Des. Federal Francisco Falcão

04 - MP nº 223/90.
AMS 2493-RN Relator Des. Federal Francisco Falcão

05 - MP nº 244/90.
AMS 2493-RN Relator Des. Federal Francisco Falcão

06 - MP nº 265/90.
AMS 2493-RN Relator Des. Federal Francisco Falcão

07 - MP nº 298/91, art.16.
AMS 7325-PE Relator Des. Federal Nereu Santos

08 - MP nº 446/94.
REO/MS 47990-AL Relator Des. Federal Napoleão M. Filho
AMS 7325-PE Relator Des. Federal Nereu Santos

09 - MP nº 517/94 art.lº.
AMS 52577-CE Relator Des. Federal Ridalvo Costa
Embargos de Declaração
AMS 52577-CE Relator Des. Federal Ridalvo Costa

10 - MP nº 812/94, arts. 42 e 58.
AMS 54898-PE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães
AMS 56005-CE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

11 - MP nº 1.415/96, art. 7º.
MS 55874-PE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

DECRETOS-LEI

01 - DL nº 1.507/76.
AMS 560-CE Relator Des. Federal Hugo Machado
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02 - DL nº 2.396/87.
AMS 1247-CE Relator Des. Federal Hugo Machado

03 - DL nº 2.419/88.
AMS 1247-CE Relator Des. Federal Hugo Machado

04 - DL nº 2.445/88, art. 1º, V, § lº e 2º.
AMS 077-SE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

05 - DL nº 2.449/88, art.1º.
AMS 077-SE Relator Des. Federal Lázaro Guimarães

LEIS DELEGADAS

01 - LD nº 13/82, art.14, § 1º, parte final.
AC 68587-CE Relator Des. Federal Castro Meira

DECRETO

01 - Decreto nº 2.172/97, art. 80, IV.
AC 77622-SE Relator Des. Federal Élio W. Siqueira

PORTARIAS

01 - Portarias do IBAMA nºs 02/97 e 89/96.
AMS 63844-PE Relator Des. Federal Ubaldo A. Cavalcante

02 - Portaria do Ministerio da Fazenda nº 50/94.
AMS 46994-PE Relator Des. Federal Ridalvo Costa

03 - Portaria do Ministério da Fazenda nº 266/88.
AMS 219-PE Relator Des. Federal Castro Meira

04 - Portaria Interministerial nº 711/92.
AMS 37870-CE Relator Des. Federal Pidalvo Costa
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ATOS DECLARATÓRIOS (NORMATIVOS)

01 - Ato Declaratório nº 18/89.
AMS 2807-CE Relator Des. Federal Napoleão M. Filho

RESOLUÇÕES

01 - Resolução do COMETRO nº 11/96.
REO 55094-CE *Relator Des. Federal Geraldo Apoliano

02 - Resolução do BACEN nº 1154/86.
AC 1803-CE Relator Des. Federal Araken Mariz

INSTRUÇÕES

01 - Instrução da CVM nº 133/90.
AMS 30705-PE Relator Des. Federal Hugo Machado

02 - Instrução da CVM nº 136/90.
AMS 30705-PE Relator Des. Federal Hugo Machado

ARGÜIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE
SUSCITADAS

01 - Lei nº 8.383/91, art.57.
AC 84.571-RN Relator Des. Federal José M. Lucena

02 - Lei nº 8.200/91, art.3º.
AMS 50703 - PE Relator Des. Federal Geraldo Apoiano

03 - Lei nº 7.798/89, art.15.
AC 85518 - PE Relator Des. Federal Petrucio Ferreira

04 - Lei nº 8.033/90, art.1º, I e IV e 2º, I.
AC 59201 - PE Relator Des. Federal Castro Meira

05 - Lei nº 7.799/89, art.4º e 23.
AMS 54504 - CE Relator Des. Federal Petrucio Ferreira
AMS 54437 - CE Relator Des. Federal Petrucio Ferreira
AMS 47814 - CE Relator Des. Federal Petrucio Ferreira


